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ESTADO	DE	RORAIMA	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CANTÁ	

DEPARTAMENTO	DE	LICITAÇÕES	E	CONTRATAÇÃO‐	DLC/PMC	
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, Bairro Antônio Chagas Pitno, Cantá-RR - CEP: 69.390-000  

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 007/2026/DLC/PMC 
PROCESSO LICITATÓRIO N. º 025/2026 ‐ SEDAG/PMC. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR, por  intermédio do Departamento de Licitações e Contratação  ‐ 
DLC/PMC,  informa  o  resultado  da  Licitação  na  Modalidade  Pregão  Eletrônico,  referente  ao  Processo 
Licitatório Nº  027/2026‐SEDAG/PMC,  cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO  DE  CAMINHÃO,  ZERO QUILÔMETRO, 
EQUIPADO  COM  BAÚ  FRIGORÍFICO,  DESTINADO  AO  TRANSPORTE  REFRIGERADO  DE  PRODUTOS 
PERECÍVEIS,  VISANDO  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO  DO  MUNICÍPIO  DE  CANTÁ/RR,  a  empresa:  MANUPA  COMERCIO  EXPORTAÇÃO 
IMPORTAÇÃO DE  EQUIPAMENTOS  E VEICULOS ADAPTADOS  LTDA  ,  CNPJ Nº:  03.093.776/0007‐87  ,  foi 
declarada vencedora, com proposta no valor unitário de R$ 774.490,00 (Setecentos e Setenta e Quatro Mil, 
Quatrocentos e Noventa Reais ). 

 
Cantá ‐ RR, 08 de julho de 2026. 

 
 

 
BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 

Pregoeiro ‐ DLC/PMC 
Decreto n º 015/2024 

 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 

Gabinete Municipal 
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ - CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
Endereço: Rua João Gomes s/nº, Centro – CEP: 69340-000, Mucajaí-RR  

 

EXTRATO DE CONTRATO N°.00035/2026  
 

Processo Administrativo n°. 108/2025 – PREFEITURA/MUCAJAÍ 
Pregão Presencial SRP n° 0031/2025  
Contrato Administrativo nº. 00035/2026 
 
Objeto: Aquisição de conjunto integrado para perfuração de poços artesianos, composto por 
perfuratriz rotopneumática de alto desempenho, compressor de ar portátil de alta capacidade, kit 
ferramental completo e caminhão chassi-cabine 4x2 para transporte e implementação dos 
equipamentos, destinados a atender às demandas operacionais do Município de Mucajaí/RR.  
 
Entidade: MUNICIPIO DE MUCAJAÍ 
Órgão: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura  
Programa de Trabalho: 15.451.0412.1144-0000 – Emenda Ger. N° 210 – Aquisição de um 
Caminhão Perfuratriz – Emenda de Bancada.  
Elemento Despesa: 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES     Prazo de Execução: 12 (doze) 
meses.   
Valor total Anual do Contrato: R$ 1.809.990,00 (Um milhão, oitocentos e nove mil, novecentos e 
noventa reais). 
 
PARTES CONTRATUAIS:  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ – RR - CNPJ Nº. 
04.056.198/0001-86. 
CONTRATADA: BOA VISTA CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ N° 84.010.602/0001-10. 
 
 
 

Mucajaí-RR, 03 de julho de 2026. 
 
 

______________________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR. 

CNPJ: 04.056.198/0001-86 
 

 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
Gabinete do Prefeito 

 

 
Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 - CNPJ – 04.056.230/0001-23  
E-mail:pmsl2025@outlook.com 

 
 
 

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026 SRP Nº 004/2026 
 Processo Licitatório n° 022/2026 

 
A prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá – RR, CNPJ nº 04.056.230/0001-23, em 
cumprimento ao disposto na Lei federal n. 14.133/21,  com o Decreto Municipal 
regulamentador nº 068/2024 – Torna público os PREÇOS REGISTRADOS NO PREGÃO 
PRESENCIAL supracitado, cujo objeto EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. Conforme 
fornecedor e valores em Real (R$), driscriminados a seguir: Empresa Vencedora: DENTAL 
ALENCAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 05.377.160/0001-68, VALOR GRUPO 
I: R$ 871.919,20 (OITOCENTOS E SETENTA E UM MIL, NOVECENTOS E DEZENOVE 
REAIS E VINTE CENTAVOS). VALOR GRUPO II: R$ 833.198,00 (OITOCENTOS E 
TRINTA E TRÊS MIL, CENTO E NOVENTA E OITO REAIS).  Válidos por um período de 
12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
 

São Luiz do Anauá/RR, 02 de junho de 2026 
 

 
 
 

ELIAS BESCHORNER DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

 
 

Endereço:	Av.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	‐	Cantá/RR	
CNPJ:	01.612.682/0001‐56	‐	CEP:	69.390.000	

																																																																																														Email:	prefeitura.canta@gmail.com  

 
Síntese da Ata de Registro de Preços n.º 014/2026 

 
Processo Licitatório nº 062/2025 - SEMSA/PMC. Modalidade: Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026. Tipo: Menor Preço, por item. 
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Saúde de Cantá-RR. Objeto: Futura e eventual aquisição parcelada de materiais 
médico-hospitalares destinados ao atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cantá/RR.  
 
Empresa: VIA NORTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº.: 48.891.349/0001-97, vencedora dos itens: item 
16 - valor unitário R$ 17,10 (dezessete reais e dez centavos), item 20 - valor unitário R$ 70,00 (setenta reais), item 51 - valor unitário 
R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), item 63 - valor unitário R$ 23,00 (vinte e três reais), item 64 - valor unitário R$ 19,00 (dezenove 
reais), item 89 - valor unitário R$ 11,16 (onze reais e dezesseis centavos), item 90 - valor unitário R$ 20,00 (vinte reais). 
 
A Ata de Registro de Preços terá a validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP e diários oficiais, e poderá ser prorrogado por igual período. Fundamentação Legal: Lei n.º 14.133/2021. 
 

Cantá-RR, 8 de julho de 2026. 
 

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

 
 

Endereço:	Av.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	‐	Cantá/RR	
CNPJ:	01.612.682/0001‐56	‐	CEP:	69.390.000	

																																																																																														Email:	prefeitura.canta@gmail.com  

 
Síntese da Ata de Registro de Preços n.º 010/2026 

 
Processo Licitatório nº 062/2025 - SEMSA/PMC. Modalidade: Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026. Tipo: Menor Preço, por item. 
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Saúde de Cantá-RR. Objeto: Futura e eventual aquisição parcelada de materiais 
médico-hospitalares destinados ao atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cantá/RR.  
 
Empresa: KL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 27.252.621/0001-19, vencedora dos itens: item 1 - valor 
unitário R$ 7,10 (sete reais e dez centavos), item 2 - valor unitário R$ 7,10 (sete reais e dez centavos), item 6 - valor unitário R$ 21,50 
(vinte e um reais e cinquenta centavos), item 7 - valor unitário R$ 8,00 (oito reais), item 10 - valor unitário R$ 49,00 (quarenta e nove 
reais), item 11 - valor unitário R$ 0,75 (setenta e cinco centavos), item 13 - valor unitário R$ 0,55 (cinquenta e cinco centavos), item 
18 - valor unitário R$ 5,90 (cinco reais e noventa centavos), item 19 - valor unitário R$ 5,00 (cinco reais), item 21 - valor unitário R$ 
0,75 (setenta e cinco centavos), item 23 - valor unitário R$ 0,82 (oitenta e dois centavos), item 24 - valor unitário R$ 0,60 (sessenta 
centavos), item 25 - valor unitário R$ 0,82 (oitenta e dois centavos), item 26 - valor unitário R$ 1,40 (um real e quarenta centavos), 
item 27 - valor unitário R$ 1,40 (um real e quarenta centavos), item 31 - valor unitário R$ 18,70 (dezoito reais e setenta centavos), 
item 32 - valor unitário R$ 58,20 (cinquenta e oito reais e vinte centavos), item 39 - valor unitário R$ 4,70 (quatro reais e setenta 
centavos), item 45 - valor unitário R$ 19,00 (dezenove reais), item 46 - valor unitário R$ 22,00 (vinte e dois reais), item 47 - valor 
unitário R$ 18,60 (dezoito reais e sessenta centavos), item 48 - valor unitário R$ 15,40 (quinze reais e quarenta centavos), item 50 - 
valor unitário R$ 56,00 (cinquenta e seis reais), item 55 - valor unitário R$ 70,00 (setenta reais), item 56 - valor unitário R$ 34,80 
(trinta e quatro reais e oitenta centavos), item 57 - valor unitário R$ 37,00 (trinta e sete reais), item 59 - valor unitário R$ 1,40 (um 
real e quarenta centavos), item 60 - valor unitário R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos), item 61 - valor unitário R$ 1,44 (um real e 
quarenta e quatro centavos), item 62 - valor unitário R$ 1,44 (um real e quarenta e quatro centavos), item 78 - valor unitário R$ 0,26 
(vinte e seis centavos), item 80 - valor unitário R$ 6,00 (seis reais), item 91 - valor unitário R$ 30,50 (trinta reais e cinquenta 
centavos); 
 
A Ata de Registro de Preços terá a validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP e diários oficiais, e poderá ser prorrogado por igual período. Fundamentação Legal: Lei n.º 14.133/2021. 
 

Cantá-RR, 7 de julho de 2026. 
 

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 
 

 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.087672/2024.76 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, Eventual 
aquisição de INSUMOS DO GRUPO 8 - CME, com fornecimento de equipamentos para atender as 
Unidades de Saúde do Estado de Roraima. Enviar e-mail para: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em 
contato com Gerência de Cotação na sede da SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, por meio do telefone 
(95)98404-1642.  

OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2026 
 

Boa Vista-RR, 08 de julho de 2026. 

 

 

 
 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA 

COORDENADORIA SECCIONAL DE LICITAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO- COSLIC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 - UERR 
O agente de contratação/pregoeiro da Universidade Estadual de 
Roraima torna público aos interessados o resultado do Pregão 
supracitado, Processo nº 17201.000104/2026.06, cujo objeto é a 
Contratação de serviço de link dedicado de acesso à 
internet, por meio de fibra óptica, com velocidade mínima 
de 800 Mbps(oitocentos megabits por segundo),e 
fornecimento de endereço IP fixo válido, sem utilização de 
CGNAT(Carrier Grade Network Address Translation), 
banda simétrica(download e upload)com fornecimento, 
em regime de comodato, dos equipamentos necessários, 
abrangendo instalação, configuração, manutenção e 
suporte técnico especializado para atender Campus 
Rorainópolis/UERR, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Conforme 
demonstrativo a seguir: 

OR
D 

EMPRESA(S) 
VENCEDORA(S)/CLASSIFI

CADA(S) 

LOTE 
ÚNICO 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 

SOW 
TELECOMUNICACOE

S LTDA - CNPJ: 
29.424.145/0001-00 

1 R$30.000,00 

VALOR GLOBAL DO CERTAME: R$ 150.000,00 
(Cento e cinquenta mil reais) 

Demais informações encontram-se disponíveis no sítio 
www.compras.gov.br. Código da UASG n° 926195 

Boa Vista – RR, 08 de julho de 2026. 
Luiz Paulo Moraes Branco 

Agente de Contratação/pregoeiro/UERR 
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

CCNNPPJJ::  0011..661122..668822//00000011‐‐5566  
Endereço: Avenida Rento Costa de Almeida n° 100, Centro, Cantá‐RR    CEP: 69.390‐000 

E‐mail: prefeitura.canta@gmail.com 

 
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2024 
 
Processo Licitatório nº: 004/2024 - SINFRA 
Concorrência nº: 002/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
CNPJ nº: 01.612.682/0001-56 
Contratada: EXCLUSIV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº:13.808.507/0001-18 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 meses, tendo seus 
efeitos válidos a partir de 04/07/2026 a 04/07/2027. 
Fundamentação: Art. 57 da Lei Federal n.°8.666/93. 
Vigência: 12 meses. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente termo aditivo, 
ratificadas. 
Data de Assinatura: 03 de julho de 2026 
  

Cantá/RR, 03 de julho de 2026. 
 

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 

Gabinete Municipal 
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ - CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
Endereço: Rua João Gomes s/nº, Centro – CEP: 69340-000, Mucajaí-RR  

 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 034/2026 
 

Processo Administrativo n°. 0118/2025 – PREFEITURA/MUCAJAÍ 
Concorrência Presencial n° 0009/2025  
Contrato Administrativo nº. 0034/2026 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução do serviço de Reforma da 
quadra Aristeu Pereira dos Santos na Vila da Penha, no Município de Mucajaí - RR, por 
meio do Convênio nº 63/2025/ESTADO DE RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ. 
 
 
Entidade: MUNICIPIO DE MUCAJAÍ 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMOI. 
Exercício: 2025. 
Programa de Trabalho: 15.451.0412.1291.0000 – CONVÊNIO GER. Nº 63/2025.  
Elemento de Despesa: 4.4 90.51.00 – Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: Convênio do GER para Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR. 
Tipo de Empenho: Global. 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.   
Valor total Anual do Contrato: 356.500,00 (Trezentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais). 
 
PARTES CONTRATUAIS:  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ – RR - CNPJ Nº. 
04.056.198/0001-86. 
CONTRATADA: SAM ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº: 43.550.071/0001-70. 
 
 
 

 
Mucajaí-RR, 02 de julho de 2026. 

 
 
 
 
 

______________________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR. 

CNPJ: 04.056.198/0001-86 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
  
 
Processo Licitatório: 022/2026, Pregão Eletrônico n° 90004/2026, SRP n° 004/2026, 
Contrato nº 052/2026.  Contratante: Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá/RR. 
Contratado: DENTAL ALENCAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ N° 05.377.160/0001-68. Objeto: 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. Vigência: 12 (doze) meses. V VALOR GRUPO I: R$ 871.919,20 
(OITOCENTOS E SETENTA E UM MIL, NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE 
CENTAVOS). VALOR GRUPO II: R$ 833.198,00 (OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, 
CENTO E NOVENTA E OITO REAIS). Perfazendo o valor global de R$ 1.705.117,20 (Um 
milhão, setecentos e cinco mil, cento e dezessete reais e vinte centavos). Fundamentação legal: 
Regido pela Lei nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. Data da Assinatura: 
07/07/2026. 
 
 

São Luiz do Anauá/RR, 08 de julho de 2026. 
 
 
 

___________________________________ 
ELIAS BESCHORNER DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

 
 

Endereço:	Av.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	‐	Cantá/RR	
CNPJ:	01.612.682/0001‐56	‐	CEP:	69.390.000	

																																																																																														Email:	prefeitura.canta@gmail.com  

 
Síntese da Ata de Registro de Preços n.º 013/2026 

 
Processo Licitatório nº 062/2025 - SEMSA/PMC. Modalidade: Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026. Tipo: Menor Preço, por item. 
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Saúde de Cantá-RR. Objeto: Futura e eventual aquisição parcelada de materiais 
médico-hospitalares destinados ao atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cantá/RR.  
 
Empresa: AGERDAN BARROSO JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 35.094.501/0001-69, vencedora dos itens: item 3 - 
valor unitário R$ 9,00 (nove reais), item 4 - valor unitário R$ 10.00 (dez reais), item 22 - valor unitário R$ 1,08 (um real e oito 
centavos), item 33 - valor unitário R$ 704,59 (setecentos e quatro reais e cinquenta nove centavos), item 34 - valor unitário R$ 553,71 
(quinhentos e cinquenta e três reais e setenta e um centavos), item 40 - valor unitário R$17,00 (dezessete reais), item 65 - valor 
unitário R$ 39,99 (trinta e nove reais e noventa e nove centavos), item 67 - valor unitário R$ 146,96 (cento e quarenta e seis reais e 
noventa e seis centavos), item 68 - valor unitário R$ 10,00 (dez reais), item 69 - valor unitário R$ 14,20 (quatorze reais e vinte 
centavos), item 84 - valor unitário R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos). 
 
A Ata de Registro de Preços terá a validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP e diários oficiais, e poderá ser prorrogado por igual período. Fundamentação Legal: Lei n.º 14.133/2021. 
 

Cantá-RR, 8 de julho de 2026. 
ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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ADENDO I AO EDITAL E AO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 

Nº 009/2026 – DLC/PMC 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 020/2026‐ SINFRA/PMC 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  01 (UM) CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, COM GRAMA SINTÉTICA NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR, PLANO DE AÇÃO 0902025‐076025/2025. 
 
Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cantá/RR, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Lei nº 14.133/2021, torna público o presente ADENDO MODIFICADOR ao 
Edital da Concorrência Presencial nº 009/2026 – DLC/PMC, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, COM 
GRAMA SINTÉTICA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR, PLANO DE AÇÃO Nº 09032025‐
076025/2025, para promover alterações no Anexo I – Termo de Referência, nos termos a seguir. 
  
1– DO CONTEXTO E DA FINALIDADE 
1.1. O presente Adendo Modificador tem por finalidade complementar o Anexo  I – Termo de 
Referência do Edital da Concorrência Presencial nº 009/2026 – DLC/PMC, mediante a inclusão 
dos critérios objetivos relativos à comprovação da qualificação técnico‐profissional e técnico‐
operacional,  especificamente  quanto  às  parcelas  de  maior  relevância  técnica  e  valor 
significativo do objeto. 
1.2. As alterações decorrem de revisão técnica realizada pela Administração, com o objetivo de 
conferir maior clareza, objetividade e segurança jurídica às exigências de habilitação técnica, em 
consonância com o Estudo Técnico Preliminar e com a natureza do objeto licitado. 
1.3. O presente Adendo não altera o objeto da  licitação, o critério de julgamento, o regime de 
execução, o modo de disputa ou o valor estimado da contratação. 
 
2. DAS ALTERAÇÕES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
2.1. Ficam  incluídas no Anexo  I – Termo de Referência as exigências  técnicas constantes dos 
subitens 8.8.3.1 e 8.9.1, relativos à qualificação técnico‐profissional e técnico‐operacional, com 
a seguinte redação:  
(...) 
“8.8.3.1.  Profissional  de  nível  superior  –  Engenheiro  Civil  ou  modalidade  equivalente, 
devidamente  registrado  no  conselho  profissional  competente,  detentor  de  atestado  de 
responsabilidade  técnica  por  execução  de  obra  ou  serviço  de  características  semelhantes, 
observadas as seguintes parcelas de maior relevância técnica e valor significativo:” 

DESCRIÇÃO  UND  QTD PROJETO  %REQUERIDO  QTD REQUERIDO 
GRAMA  SINTÉTICA  ESPORTIVA  PARA 
FUTEBOL  EM  POLIETILENO,  COM 
ALTURA  MINIMA  DE  50MM 
(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

m2  1500  50%  750 

LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR 
(PEDRA BRITADA N.0)  m3  225  50%  112,5 

LASTRO  COM  MATERIAL  GRANULAR 
(PEDRA BRITADA N.2)  m3  225  50%  112,5 
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(...) 
“8.9.1. Para fins da comprovação da capacidade técnico‐operacional, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com características compatíveis com o objeto, observadas as 
seguintes parcelas de maior relevância técnica e valor significativo:” 

 
2.2. As exigências ora  incluídas possuem  caráter  complementar e destinam‐se  a explicitar os 
requisitos  de  qualificação  técnica  indispensáveis  à  aferição  da  aptidão  das  licitantes  para 
execução  do  objeto,  preservado  o  julgamento  objetivo,  a  isonomia  e  a  competitividade  do 
certame. 
 
3 – DA JUSTIFICATIVA 
3.1. A  inclusão dos quantitativos mínimos relativos às parcelas de maior relevância técnica e 
valor  significativo  decorre  da  necessidade  de  assegurar  que  as  licitantes  demonstrem 
experiência  compatível  com  as  etapas  essenciais  da  obra,  especialmente  quanto  ao 
fornecimento e instalação de grama sintética esportiva e à execução de camadas granulares de 
base, itens diretamente relacionados à funcionalidade, durabilidade e segurança do campo de 
futebol society. 
3.2.  As  quantidades mínimas  exigidas  correspondem  a  50%  dos  quantitativos  previstos  em 
projeto  para  cada  parcela  selecionada,  limite  admitido  pela  Lei  nº  14.133/2021  para  fins  de 
comprovação de capacidade técnica, desde que restrito às parcelas tecnicamente relevantes ou 
de valor significativo. 
3.3. A medida visa aperfeiçoar o instrumento convocatório, conferir maior precisão à análise da 
habilitação técnica e reduzir riscos de contratação de empresa sem experiência compatível com 
a complexidade operacional do objeto. 
 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1. O presente Adendo encontra fundamento nos seguintes dispositivos da Lei nº 14.133/2021: 
a)  art.  5º,  que  estabelece  os  princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da moralidade,  da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da igualdade, do planejamento, da transparência, 
da  vinculação  ao  edital,  do  julgamento  objetivo,  da  segurança  jurídica,  da  razoabilidade,  da 
competitividade e da proporcionalidade; 
b) art. 18, inciso IX, que exige motivação circunstanciada das condições do edital, inclusive quanto 
às exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica 
ou valor significativo do objeto; 
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c) art. 55, § 1º, quanto à necessidade de divulgação da modificação do edital pelos mesmos meios 
utilizados para a divulgação do texto original, com reabertura do prazo inicialmente estabelecido, 
quando a alteração puder afetar a formulação das propostas ou a participação dos interessados. 
d) art. 67, incisos I e II, que disciplina a documentação relativa à qualificação técnico‐profissional 
e técnico‐operacional; 
e)  art.  67,  §§  1º  e  2º,  que  autoriza  a  exigência  de  atestados  restritos  às  parcelas  de maior 
relevância ou valor significativo, admitida a exigência de quantitativos mínimos de até 50% das 
respectivas parcelas; 
 
5– DA PUBLICIDADE E DA MANUTENÇÃO DA DATA DA SESSÃO 
5.1. O presente Adendo será divulgado pelos mesmos meios utilizados para divulgação do Edital 
originário, passando a integrar o instrumento convocatório para todos os efeitos legais. 
5.2.  Considerando  que  as  alterações  ora  promovidas  possuem  caráter  meramente 
complementar,  saneador  e  esclarecedor,  limitando‐se  à  explicitação  de  critérios  técnicos 
relacionados à qualificação técnico‐profissional e técnico‐operacional, sem alteração do objeto, 
do valor estimado da contratação, do critério de julgamento, do regime de execução, do modo 
de disputa ou das condições essenciais de formulação das propostas, não haverá reabertura do 
prazo inicialmente estabelecido. 
5.3.  A  presente  alteração  não modifica  as  condições materiais  de  participação  no  certame, 
tampouco  impõe reformulação da proposta comercial, restringindo‐se ao aperfeiçoamento da 
redação do Termo de Referência e à consolidação das exigências técnicas pertinentes às parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo do objeto. 
5.4. Fica mantida a sessão pública designada para o dia 13 de julho de 2026, às 09h, na Sala de 
Reunião do Departamento de Licitações e Contratação – DLC, situada na Rua Francisco Alves 
Gondim, S/N, bairro Antônio Chagas Pinto, Cantá/RR. 
5.5.  Permanecem  inalteradas  as  condições  relativas  à  forma  presencial  do  certame,  ao 
recebimento dos envelopes de habilitação e proposta de preços, à inversão de fases, ao critério 
de julgamento de menor preço global, ao regime de execução por empreitada por preço unitário 
e às demais regras do Edital que não conflitarem com o presente Adendo. 
 
6 ‐ DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
6.1. Permanecem inalteradas e integralmente ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
do Edital da Concorrência Presencial nº 009/2026 – DLC/PMC e de seus anexos que não tenham 
sido expressamente modificadas pelo presente Adendo. 

 
Cantá – RR,08 de julho de 2026. 

 
Atenciosamente, 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Agente de Contratação– DLC/PMC 

Decreto nº 015/2024 
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